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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

PORTARIA N° 78 de 12 de Março de 2024
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia VALOR: R$ 1.068,21
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: 7º CRS, DESTINO: PONTA DE PEDRAS
PERÍODO: DE 01/04/2024 A 05/04/2024
MATRÍCULA / NOME / CPF
59671101 / DIEGO INACIO LOYOLA DA SILVA SOUZA / 875.891.412-91
OBJETIVO: Monitorar, acompanhar e capacitar profissionais nos diversos 
sistema de saúde, além de desenvolver metodologia de apoio ao municipal 
nos Sistemas de Informação em Saúde que apresentam sérias falhas de 
informações primordial para tomada de decisão.
DIRETOR DO 7º CRS/SESPA: VALDINEI SILVA TEIXEIRA JÚNIOR.

Protocolo: 1050079

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

PORTARIA Nº 018 DE 12 DE MARÇO DE 2024
Objetivo: Realizar o Monitoramento do setor de TFD municipal e dos usuá-
rios do Programa de Tratamento Fora do Domicilio.
Origem: BREVES/PÁ - CURRALINHO/PA.
Servidor (es): Eurieles Serrão de Carvalho, CPF 015.860.432-69 e Ro-
drigo Ricardo da Silva Pereira, CPF 638.575.532-00, 5,5 Diárias de 17 à 
22/03/2024.
Ordenador de Despesa: ANA ÂNGELA FIALHO FELIX.

Protocolo: 1050510
PORTARIA Nº 017 DE 12 DE MARÇO DE 2024
Objetivo: Realizar Monitoramento e Supervisão do programa de Imuniza-
ção Municipal de Portel.
Origem: BREVES/PÁ - PORTEL/PA.
Servidor (es): Érika Barros Alves Cordeiro, CPF 574.869.212-00, 4,5 Diá-
rias de 18 à 22/03/2024.
Ordenador de Despesa: ANA ÂNGELA FIALHO FELIX.

Protocolo: 1050506
PORTARIA Nº 019 DE 12 DE MARÇO DE 2024
Objetivo: Realizar Ações em VISA acompanhando a equipe da visa munici-
pal nos estabelecimentos a sujeito de fiscalização no município de Bagre.
Origem: BREVES/PÁ - PORTEL/PA.
Servidor (es): Fabio Pereira Soares, CPF 002.815.392-86, Jane Maria dos 
Passos Dias, CPF 296.232.512-20 e Jose Claudio Gomes Ferreira, CPF: 
234.519.802-82, 4,5 Diárias de 18 à 22/03/2024.
Ordenador de Despesa: ANA ÂNGELA FIALHO FELIX.

Protocolo: 1050516

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 016, de 11 de março de 2024. A Diretora do 9º Cen-
tro Regional de Saúde - 9ºCRS da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPA, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO a PORTA-
RIA N° 079, de 15 de janeiro de 2024, publicada no DOE nº 35.682 de 
17/01/2024, que constituiu a Comissão Permanente de Sindicância Ad-
ministrativa do 9º Centro Regional de Saúde. CONSIDERANDO a PORTA-
RIA Nº 470, de 29 de julho de 2020, publicada no DOE nº 34.307 de 
11/08/2020. CONSIDERANDO, despacho do Secretário de Saúde, através 
da manifestação nº 436/2023/CONJUR/SESPA, no processo 2022/248416 
que determina o desmembramento de processos e solicita abertura de 
nova Sindicância Administrativa para a devida apuração dos fatos referen-
tes especificamente ao processo número 2022/248416. Considerando a 
PORTARIA N° 01, de 16 de janeiro de 2024, publicada no DOE Nº 35.684 
de 19 de janeiro de 2024. Considerando a PORTARIA N° 04, de 08 de fe-
vereiro de 2024, publicada no DOE nº 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. 
RESOLVE: I – Redesignar a competente Sindicância Administrativa na for-
ma do Art. 199 da Lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os 
servidores: Fernando Antonio Araujo Mello, Psicólogo – Matrícula Funcional 
nº 5225380/4, Membros: Jacira da Conceição de Aguiar Rego, Enfermeira, 
Matrícula Funcional nº 57196782/1, Cristiana Pinto Oliveira Costa, Agente 
Administrativo, Matrícula Funcional nº 54196328/1 e Membro Suplente: 
Cristiane Andréa Oliveira da Silva Mesquita, Técnica de Enfermagem, ma-
trícula funcional nº 57191719/2, para sob a presidência do primeiro, re-
alizar a apuração dos fatos registrados no processo, garantindo à mesma 
o princípio do contraditório e da ampla defesa, conforme preconiza o Art. 
199 da Lei nº 5.810/94, e em consonância com a Constituição da República 

Federativa do Brasil em seu Art. 5º, Inciso LV. II - A Comissão deverá con-
cluir os trabalhos com a apresentação do Relatório Final no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Aline Nair 
Liberal Cunha Diretora do 9º CRS da SESPA

Protocolo: 1050334
PORTARIA N° 017, de 11 de março de 2024. A Diretora do 9º Cen-
tro Regional de Saúde - 9ºCRS da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPA, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO a PORTA-
RIA N° 079, de 15 de janeiro de 2024, publicada no DOE nº 35.682 de 
17/01/2024, que constituiu a Comissão Permanente de Sindicância Ad-
ministrativa do 9º Centro Regional de Saúde. CONSIDERANDO a PORTA-
RIA Nº 470, de 29 de julho de 2020, publicada no DOE nº 34.307 de 
11/08/2020. CONSIDERANDO, despacho do Secretário de Saúde, através 
da manifestação nº 436/2023/CONJUR/SESPA, no processo 2022/248416 
que determina o desmembramento de processos e solicita abertura de 
nova Sindicância Administrativa para a devida apuração dos fatos referen-
tes ao processo número 2022/1174547; CONSIDERANDO PORTARIA N° 
003, de 16 de janeiro de 2024, Diário Oficial Nº 35.683 de 18 de janeiro 
de 2024. CONSIDERANDO PORTARIA N° 010, de 08 de fevereiro de 2024, 
Diário Oficial Nº 35.712 de 14 de fevereiro de 2024. RESOLVE: I – Rede-
signar a competente Sindicância Administrativa na forma do Art. 199 da 
Lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servidores: Fernando 
Antonio Araujo Mello, Psicólogo – Matrícula Funcional nº 5225380/4, Mem-
bros: Jacira da Conceição de Aguiar Rego, Enfermeira, Matrícula Funcio-
nal nº 57196782/1, Cristiana Pinto Oliveira Costa, Agente Administrativo, 
Matrícula Funcional nº 54196328/1 e Membro Suplente: Cristiane Andréa 
Oliveira da Silva Mesquita, Técnica de Enfermagem, matrícula funcional nº 
57191719/2, para sob a presidência do primeiro, realizar a apuração dos 
fatos registrados no processo, garantindo à mesma o princípio do contradi-
tório e da ampla defesa, conforme preconiza o Art. 199 da Lei nº 5.810/94, 
e em consonância com a Constituição da República Federativa do Brasil em 
seu Art. 5º, Inciso LV. II - A Comissão deverá concluir os trabalhos com a 
apresentação do Relatório Final no prazo máximo de 30 (trinta) dias. PU-
BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Aline Nair Liberal Cunha Diretora 
do 9º CRS da SESPA. Diretora do 9º CRS da SESPA

Protocolo: 1050509

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº19 DE 12 MARÇO DE 2024
A DIRETORA DO 9° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela PORTARIA Nº 72/2021-CCG de 
13/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021.
CONSIDERANDO, a Lei n° 5.810 de 24.01.94. CONSIDERANDO, a Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 60.
RESOLVE:
Designar como fiscal de contrato o servidor, ALAN KELVEM DE LIMA, Matri-
cula:5897270/1, celebrado com a Empresa BRENO RAFAEL DAS CHAGAS 
BARBOSA CPF/CNPJ: 35088443000160, Processo nº 2023/1136446 que 
tem como Objeto: Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no forne-
cimento de ferramentas de informática, conforme especificações e quanti-
dades estabelecidas no Anexo 1 - deste Termo de Referência, seguindo os 
moldes da Lei 8.666/93.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Aline Nair Liberal Cunha
Diretora do 9ºCRS/SESPA

Protocolo: 1050316

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2024.200103NE000009 PRO-
CESSO Nº: 2023/1136446 OBJETO: Aquisição de Ferramentas de In-
formática, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 
1 - deste termo de referência, seguindo os moldes da Lei 8.666/93. CON-
TRATANTE: 9º Centro Regional de Saúde da Secretaria de Saúde Pública 
do Estado do Pará9ºCRS/SESPA. CNPJ N°: 05.054.929/0001-17. CONTRA-
TADO: BRENO RAFAEL DAS CHAGAS BARBOSA CNPJ: 35088443000160. 
VALOR: R$ 4.268,59 VIGÊNCIA: 12 Meses contados da data da Nota de 
Empenho. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 908338 ELEMENTO DE DESPESA: 
339030 FONTE RECURSO: 01500.100203 FORO: Santarém DATA DA AS-
SINATURA: 01/02/2024 ENDEREÇO DO CONTRATADO: TV MAURITI - 178 
SALA 2, TELEGRAFO SEM FIO, BELÉM – PA - CEP: 66083-000. Aline Nair 
Liberal Cunha Diretora do 9ºCRS/SESPA

Protocolo: 1050306
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

DIÁRIA
.

Portaria de Diárias nº 80/2024, de 07/03/2024
Portaria Individual
Objetivo: Realizar capacitação em ações de controle de Hanseníase
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA


